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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – COMPRA Nº 2728/26 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Assis realizará procedimento de Dispensa de Licitação, com 

critério de julgamento menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso II, Lei n.º 14.133, de 01/04/2021 e em 

conformidade com o regulamentado nos Decretos Municipais nº. 9.302, de 05/01/2024 e nº. 9390, de 16/04/2024, 

sem prejuízo das demais normas aplicáveis. 

Período de recebimento das propostas:  das 00:00 do dia 12/06/2026 às 23:59 do dia 17/06/2026 

Local e meio para envio das propostas: Plataforma ComprAssis 
https://compras.assis.sp.gov.br/ 

Critério de julgamento:  Menor preço por item. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 

dispensa de licitação, de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERÍCIAS 

CONTÁBEIS PARA A REALIZAÇÃO DE CÁLCULOS JUDICIAIS EM PROCESSOS NOS QUAIS O MUNICÍPIO DE ASSIS FIGURE 

COMO PARTE DA RELAÇÃO PROCESSUAL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nesse Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

2. ENVIO DA PROPOSTA 

2.1.  O ingresso e participação do fornecedor na dispensa de licitação ocorrerá com o envio de sua 

proposta formal, na forma deste item, na plataforma ComprAssis, disponível em: https://compras.assis.sp.gov.br) 

2.2. Para acesso ao sistema, os interessados na participação da dispensa deverão realizar o cadastro 

de suas empresas na plataforma ComprAssis (https://compras.assis.sp.gov.br/), obtendo senha pessoal 

intransferível. 

2.3.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Assis/SP ou ao 

provedor do sistema, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

2.4. O credenciamento do licitante junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos 

atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes à plataforma. 

2.5. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

2.6. Nos valores apresentados na proposta estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

no fornecimento dos bens e serviços, incluindo o frete. 

https://www.assis.sp.gov.br/compras/
https://compras.assis.sp.gov.br/
https://www.assis.sp.gov.br/compras/
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2.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

2.8. Poderão participar desta dispensa as empresas interessadas cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto da contratação, conforme o disposto nos respectivos atos constitutivos; 

2.9. O prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

3. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

3.1. Verificadas as condições de participação, o Agente de Compras examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

3.2. Na proposta do licitante deverá constar a marca do(s) produto(s) ofertado(s). 

3.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

3.3.1. contiver vícios insanáveis; 

3.3.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

3.3.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

3.3.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

3.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

3.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

3.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

3.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

4. HABILITAÇÃO  

4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021, constam no Anexo I - Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor detentor da melhor 

proposta. 
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4.2. Quando não for possível obter acesso aos documentos de habilitação necessários por meio de 

consulta e verificação em sistemas mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, o fornecedor 

será convocado a encaminhar os documentos de habilitação exigidos, em formato digital, por meio do endereço 

eletrônico (e-mail) informado por ele em sua proposta e/ou em seu cadastro na plataforma ComprAssis, no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

4.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado mediante solicitação formal do 

licitante, desde que realizada dentro do prazo inicial estipulado. 

4.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Contratação Direta. 

4.4.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

4.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

5. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

5.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

5.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

5.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

5.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

5.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

5.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

5.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

5.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

5.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

5.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

5.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

5.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155


 

Departamento de Compras - Av. Rui Barbosa, nº 1066 – Assis-SP 

Telefone: (18) 3324-5842 / (18) 3321-5070 

5.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

5.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

5.2.1. Advertência pela falta do subitem 5.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

5.2.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 5.1.1. a 5.1.12; 

5.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 5.1.2 a 

5.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

5.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 5.1.8 a 5.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

5.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante. 

5.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

5.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

5.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

5.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

5.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

5.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

5.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

5.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

5.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

5.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158


 

Departamento de Compras - Av. Rui Barbosa, nº 1066 – Assis-SP 

Telefone: (18) 3324-5842 / (18) 3321-5070 

5.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

5.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

5.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

5.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

5.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso 

6. DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A Prefeitura Municipal de Assis poderá, na forma do artigo 95 da Lei 14.133/2021, substituir o 

contrato por outros instrumentos hábeis. 

7. DAS IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Aviso de Contratação Direta ou 

solicitar esclarecimentos sobre seus termos. 

7.2. As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser protocolados por meio do e-mail 

compras.fazenda@assis.sp.gov.br, até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data de abertura das propostas, nos termos 

do art. 164 da Lei nº 14.133/2021. 

7.3.  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura das propostas. 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Os horários estabelecidos neste procedimento observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para 

contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
mailto:compras.fazenda@assis.sp.gov.br
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8.2. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo de contratação. 

8.3. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.4. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

8.4.1. Anexo I – Termo de Referência; 

8.4.2. Anexo II – Modelo de Declaração. 

 

Assis, 12 de junho de 2026  

 

Felipe de Almeida Moreira 
Agente de Compras 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1. Compreende o objeto da presente dispensa de licitação, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-

ZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERÍCIAS CONTÁBEIS PARA A REALIZAÇÃO DE CÁLCULOS JUDICIAIS 

EM PROCESSOS NOS QUAIS O MUNICÍPIO DE ASSIS FIGURE COMO PARTE DA RELAÇÃO PROCESSUAL, con-

forme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item Especificação Unidade 

de Medida 

Qtde. 

1 Prestação de serviços de perícias contábeis para a realização de cálculos em 

processos que o município de assis figure como parte da relação processual. 

Este item será remunerado na forma de valor cobrado por cálculo. 

Serviço 433 

2. ESCOPO DOS SERVIÇOS 

2.1. Os serviços a serem prestados consistem na realização de perícias contábeis especializadas, 

com foco em cálculos judiciais em processos envolvendo o Município de Assis como autor, réu ou interessado. 

A prestação dos serviços deverá ser realizada de forma parcelada, conforme demanda da Secretaria de 

Negócios Jurídicos, com prazo estimado até 31 de dezembro de 2026. 

2.2. A empresa contratada deverá prestar os seguintes serviços, de acordo com as especificações 

técnicas e metodológicas adequadas: 

• Cálculos Contábeis e Financeiros: Elaboração de cálculos relacionados a correções monetárias, juros 

de mora, multas, índices de reajuste (tais como INPC, IPCA, IGPM, entre outros), depreciação de 

ativos, avaliação de patrimônio e balanços financeiros em processos judiciais. Inclui análise de 

demonstrativos contábeis, projeções financeiras e verificação de conformidade com normas 

contábeis (ex.: NBC TSP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público). 

• Cálculos Tributários: Realização de perícias em matéria tributária, incluindo cálculos de impostos 

municipais (IPTU, ISS, ITBI, entre outros), débitos fiscais, parcelamentos, compensações, restituições 

e prescrições. Deve considerar legislações específicas como a Lei Complementar nº 116/2003 (ISS), Lei 

nº 5.172/1966 (CTN) e normas municipais aplicáveis. 

• Cálculos Previdenciários: Elaboração de cálculos relacionados a benefícios previdenciários, 

contribuições sociais, aposentadorias, pensões, revisões de benefícios e impactos fiscais em regimes 



 

 

próprios de previdência (RPPS). Inclui análise de tempo de serviço, contribuições, fatores de correção 

e conformidade com a Emenda Constitucional nº 103/2019 e Lei nº 9.717/1998. 

• Outros Cálculos de Naturezas Diversas: Perícias em áreas correlatas, como cálculos de indenizações, 

danos morais, lucros cessantes, horas extras, verbas rescisórias em ações trabalhistas envolvendo o 

Município, e avaliações econômicas em desapropriações ou concessões públicas. Todos os cálculos 

devem ser fundamentados em laudos técnicos imparciais, com metodologia clara e documentação 

comprobatória. 

• Solicitação de Serviços: Os serviços serão solicitados pela Secretaria de Negócios Jurídicos por meio 

de ordens de serviço individuais, especificando o processo judicial, o tipo de cálculo requerido, os 

documentos disponíveis e o prazo para entrega. 

• Entrega Parcelada: Os serviços serão prestados de forma parcelada, conforme as demandas que se 

apresentarem, com o total de entregas distribuídas ao longo do período contratual, estimado até 31 

de dezembro de 2026.  

• Documentação e Relatórios: Cada trabalho realizado deverá ser entregue em formato digital (PDF 

assinado eletronicamente) e, se solicitado, impresso, contendo:  

a) Laudo pericial detalhado com metodologia adotada, fórmulas utilizadas, fontes de 

dados e conclusões. 

b) Planilhas digitais com cálculos editáveis. 

c) Referências normativas e jurisprudenciais aplicáveis. 

d) Certificação de conformidade com padrões éticos e profissionais (CRC - Conselho 

Regional de Contabilidade). 

• Ferramentas e Recursos: A empresa deverá utilizar softwares especializados para cálculos (ex.: 

sistemas de correção monetária homologados pelo Poder Judiciário), garantindo precisão e 

rastreabilidade. Não serão aceitos cálculos manuais sem suporte tecnológico.  

• Sigilo e Confidencialidade: Todos os dados processuais e informações fornecidas pelo Município 

deverão ser tratados com absoluto sigilo, conforme Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e normas de ética 

profissional. 

3. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Habilitação Jurídica 



 

 

3.1.1.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

3.1.2.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

3.1.3.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

3.1.4.  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

3.1.5.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz. 

3.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

3.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa ou Po-

sitiva com efeitos de negativa de Débitos relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União), abrangendo inclu-

sive as Contribuições Sociais (INSS) previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991 ou Certidão Previdenciária; 

3.2.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, quando houver. 

3.2.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

3.2.5. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

3.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII - A da Consolidação 



 

 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943, expedida gratuita e eletronica-

mente ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do interessado com os mesmos efeitos da CNDT no 

caso de existência de débitos garantidos por penhora suficiente ou com exigibilidade suspensa, (exigência da Lei 

12.440/11). 

3.2.7. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, por meio 

de declaração formal preenchida e assinada conforme modelo de declaração do Anexo II. 

Qualificação Técnica 

3.2.8. Prova de registro/inscrição da pessoa jurídica e do(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) perante o respectivo 

conselho de classe competente (Conselho Regional de Contabilidade - CRC). 

3.2.9. Prova de vínculo entre o profissional que atuará como responsável técnico e a empresa 

contratada, através da apresentação de:  

a) Carteira Profissional de Trabalho (C.T.P.S); 

b) Em se tratando de Sócio ou Diretor: Contrato Social atualizado ou Ato Constitutivo em 

vigor; 

c) Contrato de prestação de serviços. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

4.1. Prazo de execução dos serviços: O prazo de execução e entrega por solicitação será de até 5 (cinco) 

dias, contados do recebimento da mesma. 

4.2. Vigência da contratação: até 31/12/2026, ou quando encerrar todo o saldo contratado. 

4.3. Garantia, manutenção e assistência técnica: O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

4.4. A Contratada deverá comparecer em reuniões para avaliação e monitoramento junto à Contratante, 

quando por ela convocada. 

4.5. Os serviços serão prestados de forma parcelada, conforme as demandas que se apresentarem, com o 

total de entregas distribuídas ao longo do período contratual, estimado até 31 de dezembro de 2026. 

4.6. A contratada deverá providenciar a retirada dos documentos pertinentes para desenvolver os 

trabalhos imediatamente após o recebimento da ordem de serviços, em até dois dias úteis, sem custos à 

Administração, devendo devolvê-los assim que finalizado o serviço. 

4.7. É de inteira responsabilidade da Contratada quaisquer custos, em especial os logísticos, envolvidos no 

transporte, coleta/retirada, devolução e guarda de quaisquer documentos disponibilizados.  

5. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 



 

 

5.1. A Prefeitura Municipal de Assis, visando à eficiência e à regularidade da gestão pública, necessita de 

apoio técnico especializado para a execução de cálculos contábeis, tributários, financeiros e previdenciários 

de diversas naturezas. Esses serviços são essenciais para subsidiar ações judiciais, garantindo precisão e con-

formidade com as normas legais, evitando prejuízos ao erário público e otimizando o desempenho da admi-

nistração municipal em litígios. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as normas da Lei nº 14.133, 

de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.  

6.5. Para todos os fins, as comunicações, solicitações, esclarecimentos e envio de documentos serão sem-

pre realizadas por meio do endereço eletrônico (e-mail) informado pelo fornecedor em seu cadastro na pla-

taforma ComprAssis e/ou em sua proposta formal encaminhada 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fis-

calização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações cons-

tantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provi-

sório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, de-

vendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade e quantidade do material/serviços 

e consequente aceitação. 

Pagamento 

7.4. O pagamento ocorrerá mediante a apresentação da nota fiscal ou documento equivalente e após o 

atesto de recebimento definitivo do objeto pelo setor competente, nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 



 

 

7.5. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação da 

despesa, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contra-

tado. 

7.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pa-

gamento. 

7.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. A presente contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Centro de Custo: 26 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - Ficha(s): 428 - Fonte 01 - Tesouro. 

 

Assis, 12 de junho de 2026 

 

 

 

LUIZ ANTÔNIO CARREIRA  

Secretário Municipal da Fazenda 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO (INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL) 

 

“DECLARAÇÃO” 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

  

Ref.: Compra n.º ..../2026 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n.° 

......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições 

legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que 

está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 

XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso §1º do artigo 63 da Lei n.° 

14.133, de 2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: (  ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

..................., ............... de ................................ de 2025. 

 

 

 

_________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 


